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INTERESSADO: Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Jahu 

ASSUNTO    : Indicação de Maria de Lourdes Antunes Nolasco para exercer 

as funções docentes, junto ao Departamento de Ciências da 

Educação, setor Orientação Educacional.  

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR    : Cons. Antonio Delorenzo Neto 

 

 

HISTÓRICO: A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Jahu indica para Professor do Departamento de Ciências da Educação, 

a licenciada Maria de Lourdes Antunes Nolasco. 

A candidata é graduada em Pedagogia pela FFCL de Bauru, 

tendo realizado cursos de especialização em Administração Escolar e 

Orientação Profissional, respectivamente nas Faculdades de Filosofia 

de Bauru e São José do Rio Pardo. 

Tem desenvolvido intensa atividade no ensino de 2° grau, 

lecionando Psicologia e Pedagogia no Instituto de Educação Estadual 

"Dr. Pirajá da Silva". 

Não constam de seu currículo, cursos de pós-graduação. 

CONCLUSÃO: Aprovamos a indicação da candidata, na 

categoria de Professora-Assistente, Junto ao Departamento de Ciências 

da Educação, da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Jahu. 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 1973. 

a) Cons. Antonio Delorenzo Neto - Relator 

 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do Voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Luiz Cantanhede Filho, 

Moacyr E. Vaz Guimarães, Olavo Baptista Filho, Oswaldo A. Bandeira de 

Mello, Wlademir Pereira, Rivadavia Marques Júnior, José Augusto Dias, 

António Delorenzo Neto e Paulo Gomes Romeo. 

 

 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1973. 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Presidente 


